PROJETO DE LEI Nº 098/25, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza firmatura de Termo de Parceria com base na Lei Federal nº13.019/2014 e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Parceria com a ASSOCIAÇÃO DOS ATINGIDOS FOZ DO CHAPECO – A.A.F.C, inscrita no CNPJ nº 51.785.785/0001-96, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 1.774/2019, com o objetivo de desenvolvimento sustentável e turístico no entorno do lago da Usina Hidrelétrica Foz do Chapeco, com foco em infraestrutura, regularização ambiental, fomento econômico e integração regional, no valor de até R$374.960,00 (trezentos e setenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais) para o período de 02 (dois anos).
Parágrafo Único. O desembolso financeiro pelo município será realizado conforme plano de trabalho aprovado, devendo ser prestado contas conforme definido.
Art. 2º A parceria autorizada por esta lei busca alcançar os seguintes objetivos específicos:
I - solicitar o licenciamento ambiental dos acessos públicos no entorno do Lago da Usina Hidrelétrica Fóz do Chapecó no município de Alpestre-RS;
II - realizar levantamento da necessidade de construção de rampas, piers e trapiches no entorno do lago da Usina Hidrelétrica Fóz do Chapecó no município de Alpestre-RS;
III - realizar a limpeza da Área de Lazer Lajedo Grande, localizada no entorno do Lago Usina Hidrelétrica Fóz do Chapecó, no Município de Alpestre-RS.
IV - propor o layout da infraestrutura necessária para o desenvolvimento turístico local.
V - propor uma rota turística navegável integrando os municípios de Chapecó-SC/Guatambú-SC/Caxambu do Sul-SC/Alpestre-RS/Rio dos Índios-RS
VI - apresentar a viabilidade econômica e financeira para a criação de tilápias em tanque rede no alagado do Usina Hidrelétrica no município de Alpestre-RS.
VII - desenvolver ações de educação ambiental sustentável para a comunidade do Município de Alpestre-RS.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária da lei de meios de 2026: 
Órgão: 02 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP. E TURISMO
Unidade: 04 - Recursos não computáveis
Proj. Ativ: 2080 - MANUT. DESP. COM PARCERIAS DA LEI 13.019/2014 
RV: 01 - RECURSOS LIVRES
Elem. Desp.: 3350.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

	Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 19 dias do mês de dezembro de 2025.


		                                                            
RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal 
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Senhor Presidente
Senhoras e Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização para firmar Termo de Parceria com a ASSOCIAÇÃO DOS ATINGIDOS FOZ DO CHAPECO - A.A.F.C, inscrita no CNPJ nº 51.785.785/0001-96.
Com a parceria com a OSC mencionada, buscamos melhor conduzir as demandas quanto ao uso do lago da Usina Hidrelétrica Foz do Chapeco. Desde o ano de 2010, quando o lago da UHE foi formado, existem demandas reprimidas de acesso e uso do reservatório. Em 2019 o PACUERA-Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial foi aprovado permitindo uma série de uso pelos ribeirinhos, poder público e demais interessados. Para esse uso, primeiramente, deve ser buscado a anuência do empreendedor Foz do Chapeco Energia S.A. e, depois, encaminhar os projetos necessários para o licenciamento junto aos órgãos competentes. Só então, depois dessas etapas concluídas e aprovadas, é que se poder desfrutar do lago artificial e seu entorno.
Algumas ações o município conseguiu desenvolver por conta própria porém, em algumas outras situações, não conseguiu avançar e, nesse sentido, buscamos a parceria com a ASSOCIAÇÃO DOS ATINGIDOS FOZ DO CHAPECO - A.A.F.C que foi instituída, conforme as finalidades previstas no art. 4º do seu estatuto, basicamente como entidade de apoio e cooperação técnica aos municípios atingidos pela formação da UHE Usina Hidrelétrica Foz do Chapeco. Na parceria que buscamos, os objetivos específicos estão dispostos no art. 2º do Projeto de lei apresentado. 
Diante de sua clareza e importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei. 
	
	Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal

